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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.746/2025  
EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 – SME  
OBJETO: Seleção de Organização da Sociedade Civil para celebração de Termo de 
Colaboração visando à gestão e prestação de serviços de Atendimento Educacional 
Especializado (AEE) a estudantes com deficiência, inclusive TEA, matriculados na Rede 
Municipal de Ensino de Santo Antônio de Jesus/BA. 
 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS/BA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e 

 

CONSIDERANDO o Edital/Chamamento Público nº 003/2025 – SME, especialmente o 
disposto no item 7.9 – Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da 
fase de seleção; 
 

CONSIDERANDO a regular condução das fases do procedimento de seleção, com a 
divulgação do resultado preliminar e a observância do prazo recursal, cujos prazos se 
iniciam e expiram exclusivamente em dia útil, bem como a análise e julgamento das 
propostas pela Comissão de Seleção, com registro nos autos do Processo Administrativo 
em epígrafe; 
 

CONSIDERANDO o relatório/ata conclusiva da Comissão responsável, com registro de 
que foi recepcionada apenas uma proposta, encaminhada via Protocolo Eletrônico 1Doc 
nº 183/2026, e submetida à etapa competitiva de avaliação; 
 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no item 7.9.3 do Edital, segundo o qual, após o 
recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta 
classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências do Edital, a 
Administração Pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la 
para iniciar o processo de celebração; 
 

RESOLVE: 
a)  Homologar o resultado definitivo da fase de seleção do Edital/Chamamento 

Público nº 003/2025 – SME, conforme deliberação conclusiva constante dos 
autos do Processo Administrativo nº 12.746/2025, que classificou a Entidade que 
apresentou proposta não eliminada: 
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OSC/Entidade: INSTITUTO REDE DE APOIO  
CNPJ: 02.932.616/0001-26  
Classificação: 1º lugar (única proposta recepcionada)  
Pontuação final: 10,0 (dez) pontos  
Objeto/Plano de Trabalho (denominação do projeto): “Incluir para 
Transformar”  
 

b) Nos termos do item 7.9.3 do Edital, havendo uma única entidade com proposta 
classificada (não eliminada) e atendidas as exigências editalícias, DETERMINO O 
PROSSEGUIMENTO do processo de seleção, com a CONVOCAÇÃO do INSTITUTO 
REDE DE APOIO para iniciar o processo de celebração da parceria.  
 

c) Considerando a necessidade de ajuste no cronograma financeiro para execução 
do projeto, a entidade convocada deverá, a partir da convocação, 
apresentar/ratificar o plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos legais, conforme disciplina do Edital.  
 

Este Ato será publicado na página do sítio oficial do Município (www.saj.gov.br) e no 
Diário Eletrônico Oficial (https://saj.ba.gov.br/diario-oficial/), para ciência dos 
interessados e demais efeitos. 
 

Santo Antônio de Jesus/BA, na data da assinatura eletrônica 

 

Maria Edileide de Souza Castro 

Secretária Municipal de Educação 

Município de Santo Antônio de Jesus/BA 
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